
CAMARA MUNICIPAL DE 

PARNAMIRIM 
A CASA DO POVO 

Portaria nº 142/2022 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 

o disposto na Lei Complementar nº147, de 21 de março de 2019, e de acordo com o Edital 

nº001/2019, e ainda conforme concurso público realizado pelo Núcleo Permanente de Concursos da 

o UFRN — COMPERVE. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, Deyvison Luiz Guedes Dantas , para exercer o cargo de 

Técnico de Informática, de acordo com resultado do concurso público homologado pelo Decreto 

Legislativo nº075, de 18 de dezembro de 2019, nos termos do Edital nº 001/2019. 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 10 de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 

e Parnamirim/RN, 10 de maio de 20 

Wolney Freitas ide Azevedo França 
PrfHidente 
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OL PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
VICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº147, de 
21 de março de 2019, e de acordo com o Edital nº001/2019, e ainda 
conforme concurso público realizado pelo Núcleo Permanente de 
Concursos da UFRN - COMPERVE. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, Deyvison Luiz Guedes Dantas , para exercer o cargo 
de Técnico de Informática, de acordo com resultado do concurso público 
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homologado pelo Decreto Legislativo nº075, de 18 de dezembro de 2019, 
nos termos do Edital nº 001/2019. 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 10 de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 

Parnamirim/RN, 10 de maio de 2022 

Wolney Freitas de Azevedo França 

Presidente 
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